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AOS CONSOCIOS, ALUNOS, COLEGAS E AMIGOS: 

Tendo, por dever de oficio, de apr~ 
sentar ã Universidade de São Paulo, periodicamen
te, atualização circunstanciada do desempenho das 
atividades didãticas, tal como as propusemos no 
projeto que foi aprovado pela respectiva Comissão 
(CERT, Proc. RUSP nQ 32.709/65); 

Embora por exigência de prova pro
vada, tivemos de transcrever "ad litteram", test~ 
munhos nacionais e internacionais para satisfação 
da forma e conteúdo, conducentes ã avaliação cie~ 
tifica; 

Tambêm pelo dever das funções de 
Presidente deste Instituto, não podemos deixar de 
levar este r t l at6rio ao conhecimento dos Cons6-
cios, Alunos, Colegas e Amigos, porque a eles e que 
devemos a concretização dessas atividades univer 
sitãrias e comunitãrias, no tempo e no espaço ~ 

Queiram, pois, dentro de nossas 
iguais intencionalidades, receber estas comunica 

ções como prestação de contas ao constante apoio 
e colaboração que, cada um e todos, têm dedicado 
ao IBDT/USP. 

Ruy Barbosa Nogueira 
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Exmo. Sr. 

U N IVERSIDADE DE SAO PAULO 

FA-CULDADE DE DIREITO 

DEPARTAMENTO DE DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO (DEFJ 

Largo São Francisco, 95 - 2.0 andar - Tel. 239·0080 - CEP 01005 

São Paulo - Brasil 

Sã o Paulo, 11 de a0osto de 1987 

Prof.Dr.Dalmo de Abreu Dallari 

DO.Diretor da Faculdade ·de Direito da 
Universidade de São Paulo 

Senhor Diretor 

DAnos PARA AVALIAÇAO CIENTIFICA 
DO DE SEMPENHO DAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR. 

Tendo V.Exa. nos solicitado descri 

ção circunstanci ~da das atividades de ensino, pe~ 
quisas e pr~stação de serviços ã comunidade, que 
v~m sendo realizadas por este Departamento, com a~ 
xilio do Instituto Brasileiro de Direito Tributã
rio, entidade complementar ã USP ; e 

Considerando que este relato e de~ 
tinado a comunicação ã Reitoria e juntada ao Proc. 
RUSP n9 32.709/65, atraves do qual a CERT aprovou 
nosso planejamento didãtico, cujo desempenho nos 
cabe demonstrar, justificar e comprovar; 
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Passamos a oferecer as seguintes 

INFORMAÇÕES E COMPROVAÇOES 

1. O ENSINO DO DIREITO TRIBUJÃ 
RIO COMO CIÊNCIA- E A CÃTEDRA DESTA DISCI 
PLINA COMO A PRIMEIRA INSTITUTDA E CON
CURSADA NO BRASIL. 

1 .1. Conforme se pode constatar de 
nosso trabalho editado pelo I BDT, sob o titulo 
"Tullio Ascarelli e o Direito TributãriO Brasilei 

ro 11 (co-edição IBDT-Editora Resenha Tributãria, S. 
Paulo, 1979, tambem publicado nas revistas jurídi 
cas do Brasil e, na Italia, sob o titulo "11 con
tributo di Tullio Ascarelli alla Formazione della 

Dotrina Giuridico-Tributaria del Brasile 11
, pags. 

553/568 da revista Diritto e Pratica Tributaria, 
edição Cedam, Padova, 1981, vol.LII, n.3), foi es 
te nosso saudoso Professor e companheiro de escri 

tõrio, genial Mestre da relação entre Direito e~ 
conomia que, lecionando vãrios anos Direito Comer 
cial nesta Faculdade, deu em 1949 o primeiro cur
so sobre tributaristica em nível de põs-graduação, 
na Escola de Sociologia e Política (entidade com
plementar ã USP_), o qual concluímos e, ainda, não 
s õ pub 1 i cou fundamenta 1 1 i vro, mas forneceu a seus 
alunos i"ndicações de bibliografia mundial, ate e~ 
tão desconhecida no Brasil. 
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Portanto, foi Ascarelli, Professor 

desta Faculdade, quem descortinou os horizontesda 

ciência do Direito Tributário no Brasil. 

1.2. Advogando intensamente casos 
e problemas tributários, cada vez mais a prática 

nos revelava as dificuldades dos advogados, julg~ 

dores, funcionãrios fiscais e orientadores tribu

tãrios, precisamente pela falta do estudo desta 

disciplina jurídica nas Faculdades de Direito de 

nosso País. 

1.3. Por isso, quando em 1954 fo

mos convidado pela Congregação da Faculdade Pau

lista de Direito da Pontifícia Universidade Catõ

lic a de São Paulo, para reger Ciência das Finan

ças, considerando a inexistência do ensino daque

le ramo jurídico, elaboramos programa com introd~ 

ção ao estudo daquela ciência especulativa, pas

sando para o estudo interdisciplinar da ciênci a 

normativa do Direito Tributário. Aprovado pela Co~ 

gregaçao, emb or a a té ent ã o não e xigido oficialme ~ 

te, iniciamos naquela Faculdade o ensino desse ra 

mo jurídico, onde o lecionamos de 1954 até 196 8 . 

Todavia, ate hoje a PUC nao promoveu concurso de 

provas e títulos par & J então cãtedra nem para a 

titularidade. 
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1.4. Neste entretempo, vínhamos ta'!l 

bem dando vãrios cursos extra-curriculares, a co~ 

vite de associações profissionais e acadêmicas.Não 
nos conformãvamos com a falta de sua oficializa
ção, tanto assim que, em conferência publicada, jâ 

reclamávamos das autoridades do ensino jurídico, 
em 1960: 

"O pJt,tme,,tJtO pJtoble.ma. ju.1tZd,tc.o-.:tJt,tbu..tá.Jt,tO que. 

-0e. a.p1te.-0e.n.:ta. e.m no-0-00 Pa.Z-0 ê e.xa.ta.me.n.:te. o da. 

e.-0c.a.-0-0e.z do e.n-0,tno e. c.on-0e.qUe.n.:te.me.n.te. da. e.l~ 

bo1ta.ção, qu.e.Jt dou..:tJt ,tná.Jt,t~ , qu.e.Jt ju.Jt,t-0p1tu.de.n
C.,ta.l, do V,tJte,,t;to TJt,tbu..:tá.Jt,to • 

.,, ' ... 

Enqu.a.n.:to a. Jte.a.l,tda.de. e.c.onÔm,tc.a. e. o 6e.nôme.no 

da .:tJt,tbu..:ta.ção -0e. a.g,tga.n.:ta.m e.m no-0-00 Pa.Z-0, a..:tê 

hoje. a.-0 Fac.ulda.de.-0 de. Vi1te.ito não C.Jt,ta.Jta.m, no 

c.u.1t1tZc.u.lo a.c.a.dê.m,tc.o, a. c.a.de.,tJta. de. V,tJte.ilo T1t,t 

bu..:tá.Jt,to" ( v,tde. pu.bl,tc.a.ção in.:te.g1ta.l na. Re.vi-0 -

:ta. do-0 T1tibu.na.i-0, 305/18, R.F. 194/451, R.V. 

A. 63/382, Fi-0c.o e. Con.:tJtibu.in.:te., 1960/628). 

1.5. Afinal, a Comissão de Ensino 

Superior do Conselho Federal de Educação, pelo P~ 

recer nQ 215, de 15 de setembro de 1962 oficiali 

zou, nas Faculdades de Direito, o estudo da tribu 

tarística. 

1.6. Logo em 1963 esta Faculdade 

foi a primeira a abrir concurso de provas e títulos 
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para a livre docência e apos para a primeira Cãte 

dra de Direito Tri~utãrio, as quais, sucessivamen 

te, obtivemos. 

l .7. Com estas providências, a Co~ 

gregaçao preencheu o novo currículo e atendeu aos 
alunos que jã vinham, por meio do Centro XI de A
gosto, promovendo cursos extra-curriculares de Di 
reito Tributãrio, para os quais jã tínhamos sido 

convidado a lecionã-los e escrito a la.edição do 
CURSO DE DIREITO TRIBUTARIO, editado pelo Centro 
XI de Agosto, desde 1957 (Com o respectivo progrª 
ma, este livro passou a ser co-editado pelo IBDT 
e Editora Saraiva, adotado nesta e em vãrias Fa
culdades, estando hoje em sua 7a.edição,sempre a

tualizada). 

2. EVOLijÇAO DO ENSINO JURTDICO

TRIBUTARIO NESTA PACULDADE . . 
2.1. Tal desenvolvimento vem tendo 

o estudo da tributarística nesta Faculdade, que e~ 
ta e a unica Faculdade de Direito do Brasil que o 

ensina em todos os graus, a saber: 

2.2. No 89 semestre, DIREITO TRIB~ 
TARIO como iniciação, com toda a parte geral. E i 
niciado no 89 semestre, tendo em vista que este ra 
mo pressupõe conhecimentos dos demais ramos ; 
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2.3. No 99 e 109 semestres, na area 

de Direito de Empresa, DIREITO TRIBUTARIO APLICA

D O ( t ri b u tos em e s pé c i e ) , a u x i 1 i a d o p o r um s em e s t r e 
de Contabilidade Empresarial (Account for lawers), 

imprescindível para o estudo do imposto de renda 

e de outras matérias da area empresarial. 

2.4. No curso de põs-graduação, de~ 

de sua fundação, foram criadas as areas de concen 

tração e complementar, nos graus de mestrado e de 

doutorado em DIREITO TRIBUTARIO COMPARADO, sob nos 

sa regência e, até hoje, com muitos alunos sob 

pesquisas orientadas. 

2.5. Ainda, como verdadeiro simpõ

sio permanente e laboratõrio jurídico, o IBDT 
criou, ha varios anos, a Mesa Semanal de Debates 

no DEF, para os alunos participarem dos dialogos 

entre as administrações fiscais e os tributaris

tas. 

2.6. Atualmente o DEF estã organi

zando mais a area de especialização em direito tri 

butario, para atender aos pedidos de advogados e 
outros profissionais perante a Coordenadoria do 

põs-graduação. 

2.7. Quanto ã bibliografia especí

fica para cada um desses cursos, co-editado pelo 
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IBDT, jã publicamos, para o curso inicial o refe

rido livro Curso de Direito Tributãrio ; para o 99 

e 109 semestres o livro Direito Tributãrio Aplicª 

do, ed.Edusp-Forense e para o curso de põs-gradua 

ção o livro Direito Tributãrio Comparado, ed. Sa
raiva . Este ultimo livro, também contem um ensaio 

biblio grãfico em português, italiano, francês, iQ 

glês e alemão, por constituirem estes idiomas pré

requisitos para as pesquisas em direito comparado. 

3. CRIAÇAO DA MESA SEMANAL DE 

DEBATES DE CASOS E PROBLEMAS TRIBUTARIOS. 

3 . 1. Desde os primõrdios de nosso 

ensino, iniciamos mesas semanais de estudos na bi 

blioteca de nossa residência, com colegas e alunos. 

3.2. Em 1968, apõs alguns anos de 

sua implementação, resolvemos trazer a Mesa Sema

nal de Debates para dentro desta Faculdade e as

sim obter, para este ensino a experiência de pr o

fission Ris di s postos a participarem desse dinâmico 

intercâmbio cultural. 

4 . FUMDAÇAO DO INSTITUTO BRASI 

LEIRO DE DIREITO TRIBUTARIO. 

4. l. Apõs alguns anos de realiza-
-çoes desses estudos em Mesas Semanais, tendo em 
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vista o êxito e o constante comparecimento de nu

merosos interessados, em 24 de outubro de 1974, 

com eles deliberamos institucionalizar a Mesa, a

través da fundação do Instituto Brasileiro de Di

reito Tributãrio, como associação civil, sem fins 

lucrativos, destinada ã pesquisa de direito trib~ 

tãrio, colaboração ao ensino das respectivas dis

ciplinas e afins, divulgação de bibliografia, le

gislação, jurisprudência, doutrina, publicação de 

trabalhos e promoção de conferências e cursos, bem 

como a manutenção da Mesa de Debates de Casos e 

Problemas Tributários; 

4.2. Conforme Estatuto registrado 

(19 oficio de Registro de Titulos e Documentos de 

São Paulo, nQ 32.926), foi este precedido dos se

guintes 11 consideranda 11
: 

"Con.6ide.'1.ando ainda que. daquela Me..6a vem pa'1. 

tic..ipando o.6 P'1.one.6.6o'1.e.6 que. le.c..ionam ne..6ta 

Fac..uldade. a.6 c.. .Lt.ada.6 di1.:, c..ipli na.6, alê.m de. P'1.o 

6e.1.:i1.:io'1.e..6 da matê.'1.ia, de. out'1.a.6 Fac..uldade.1.:i, C..Q 

mo ju'1.i.6ta.6 e..6pe.c..ializado.6 ne.6.6e c..ampo, alto1.:, 

6unc..ionâ.'1.io.6 da.6 Fazenda.ó Públic..a.-6 e aluno.ó 

do Cu'1..6o de. PÔ.6 G'1.a.dua.ção, já tendo '1.e.a.liza

do 133 '1.e.uniõe.1.:i .6e.ma.na.i.6 e public..a.do inúme.

'1.o.6 t'1.aba.lho.6 c..ie.nt Zóic..o-6, p'1.â.tic..01.:, ou te.Ô'1.i 

c.o.6, inc..lu1.>ive. de. "le.ge. 6e.'1.e.nda.", pela .,(_m

p'1.e.n.6a., '1.evi.6ta..6, .6e.pa.'1.a.ta1.:i e fiv'1.o.6; 
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Can◊i d e1tando que a USP nao ◊ô mini◊tJta en 

◊i n o, ma◊ também ◊e dedica ã pe◊qui◊a cie~ 

t Z6ica e p!t e◊ta 6e1tviço◊ ã comunidade, em 

cuja◊ 6 eto1te◊ pode 11..ecebe1t colabo1tação; 

Can◊idenando o ace11..vo e cabedal ci entZ6 i 

co de pu qui◊ a◊ e ◊ v1.viço6, que a longa p11..ii, 

ti ca e e6eti va dedi cação ao Vi11..eito T11..ibu

t á11.. i o j á acumul a1tam polt meio d e◊ta união de 
-e66 01tço6, 11.. e◊ol v em e6ten de11.. a comuni dad e 

e6 ◊a6 p ol ◊ibilidad e6 , poJt mei o do 1t e6 e1tido 

In◊titut o que pa6◊ a a 6uncio na1t com 06 6 e

g uinte◊ ESTATUTOS SOCIAIS ; " 

4 . 3. Com todas essas realizações e 

comprovaçoes, requeremos ao Magnífico Reitor e ao 

Egregio Conselho Universitário o reconhecimento do 

IBDT como entidade complementar ã Universidade de 

São Paulo, o que foi atendido por decisão unânime, 

conforme R e sol u ç ão n 9 8 2 4 / 7 5 , p u b l i cada no DOE, d e 

25.10.85. O IBDT jã possui sede prõpria. No caso de extin
ção, seu patrimônio passarã ao DEF desta Faculdade (art. 11 

do Estatuto). 5. O LABORATCiRIO DE EXPERIÊN-

CIAS JURlDICAS. 

5 . 1. A Mesa Semanal de Debates, apõs 

sua ligação com o DEF, passou a ser composta por 

todos os Professores de Direito Tributãrio desta 

Faculdade, de outras e de profissionais que se te!} 
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do destacado por sua conduta, produção e saber, 

foram propostos e eleitos para os diversos cargos 

do IBDT. Comparecem o Presidente, o vice-Presiden 

te, os Diretores Tesoureiro e Executivos, os me~ 

bros do Conselho Consultivo, Associados e os Alu

nos de tributaristica. 

5.2. Neste lQ semestre (25.06. 87) 

jã atingiu o expressivo numero de 526 (quinhentas 

e vinte e seis) realizações desses estudos parti

cipativos, que prosseguem, não sõ por meio de es

critos e diãlogos, mas de congraçamento e harmoni 

zação entre os estudiosos da mesma disciplina. Tem 

sido uma das melhores formas de acompanhamento da 

vasta e turbulenta legislação, jurisprudência e 

doutrina fiscais, que são examinadas em confronto 

com o sistema jurídico nacional e com o direito 

comparado. Os debates são registrados em ata para 

poderem ser selecionados, revistos e publicados 

os de maior interesse. 

5.3. Realizando-se as Mesas de De

bates todas as 5as.feiras letivas, das 8 ãs lüh, 

no Departamento de Oi rei to Econômico e Financeiro, 
com a participação não sõ de professores de vãrias 

universidades, mas tambem de advogados, economis

tas, julgadores, administradores de empresa, con

tabilistas e demais assessores e orientadores das 
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ãreas econômico-financeirase fiscais, que diaria

mente convivem com a teoria e a pratica interdis

ciplinar, alcançou a categoria ou qualificação de 

um laboratõrio jurídico, não sõ para os alunos 11 ut 
singuli", mas para todos os seus particirantes. 

5.4. Como o IBDT vem publicando os 
estudos se 1 e c i o na d os , tanto d e "1 e g e 1 ata II como d e 
"lege ferenda", os enviando aos associados e ainda 

sendo distribuídos pelas editoras, tem conseguido 
prestar também esses serviços ãs administrações 
fiscais, como ã comunidade. Esta coleçãojã estãcom 
1.678 pãgs. 

6. DIALOGO ENTRE AS ADMINISTRA
ÇOES FISCAIS E OS CIDADÃOS-CONTRIBUINTES. 

6 .1. Hã cerca de 40 (quarenta) anos 
somos membro efetivo da INTERNATIONAL FISCAL 
ASSOCIATION. Esta é a maior e mais prestigiosa e~ 
tidade do gênero, com sede na Holanda, elevada a 
Õrgão consultivo da ONU nessa matéria. Anualmente 
vem realizando Congressos mundiais em cada país 
eleito, com a participação dos representantes Gas 
Finanças Publicas e demais estudiosos do Direito 
Fiscal, de quase todos os países; 

6.2. Em vãrios desses Congressos, 
de que temos participado, tem sido aprovadas rec~ 
mendações para que os paises criem diãlogos entre 
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as administrações fiscais e os assessores e orien 

tadores dos contribuintes, professores e estudan

tes de tributar,stica, como meio de progresso cie~ 

t1fico, conscientização dos deveres fiscais e har 

monização dos direitos e obrigações tributãrios; 

6.3. Entre outras, nesses Congres

sos foram ressaltadas a necessidade de AS ESCOLAS 

e UNIVERSIDADES ensinarem o direito tributãrio, 

mas sobretudo promover a compreensao geral das fi 

nalidades das finanças publicas e a primazia e o

timização da prevençao, da harmonia fiscal e as 

vantagens da elaboração de atos e instruçõe s por 

meio de orgaos paritãrios. A realização efetiva 

desses trabalhos, conforme relatõrios da Inglater 

ra, da França, da Holanda e da Alemanha, demons

traram os excelentes resultados alcançados nesses 

pa1ses; 

6.4. Precisamente neste sentido,v~ 

jam-se as recomendações dos 199, 349 e 399 Congre~ 

sos mundiais realizados, respectivamente, em Car~ 

cas, Paris e Londres e comentados nos vols.5,pãgs. 

901/904 e no vol .6, pãgs. 1639/1647 das coletâneas 

de DIREITO TRIBUTÃRIO ATUAL, editadas pelo IBDT. 

6.5. Em todos estes sentidos, A ME 

SA SEMANAL DE DEBATES TRIBUTÃRIOS VEM SENDO, NO 
BRASIL, OBRA PIOMEIRA DESTES ESTUDOS PARTICIPATIVOS 
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E SOBRETUDO DOS DIÃLOGOS EM RELAÇÃO ÃS QUESTOES 

POLÊMICAS entre Fisco e Contribuinte, e isto, ADE 
QUADAMENTE, dentro da UNIVERSIDADE. 

7 . O EMBLEMA DO IBDT E SUA LIN 
GUAGEM PICTÕRICA, REGISTRADOS. 

7.1. Para exteriorizar na literatu 
ra emblemática os "consideranda" estatutários do 
IBDT, idealizamos e registramos (Lei 5.988/73) a 
f i g u ração a c i ma ~ que d e s d e a s u a fundação vem i d e~ 
ti f ic ando seus documentos, produções e publicações, 

cujos significados são os seguintes: 

O Qe~to de vime ent.tz.eabe.tz.to, mo~t.tz.ando a 

a.tz..tz.eQadaç.ã.o, tem "a fate.tz.e" o Qognome FISCUS 

pa.tz.a JteQo.tz.da.tz. a o.tz.igem e anti ga aç.ã.o QOnni~ 

Qat5.tz.ia do ~obe.tz.ano, que exigia 

.tz.a ~ua a.tz.Qa pa.tz.tiQufa.tz., dent.tz.o 

de pode.tz. a.tz.bit.tz.â.tz.io. 

t.tz.ib u.to~ P<3-

da .tz.efaç.ã.o 
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Con~idenando que, com o ad vento do E-0tado 

democnâtico de din eito, pana cuja e-0tnutun~ 

ção tanto contnibuiu a hi-0tõnia da tnibuta

ção, que con~eguiu tnan-06onman o poden de 

tnibutan em dineito de tnibutan, atualiza

mo~ no 6nontal da anca -0ua denominação pana 

AERARIUM POPULI (Te-0ouno Públic o) e, como 

tal, ~oba di-0ciplina do livno da-0 lei-0 e 

do en-0ino junZdico e da balança da ju~tiça. 

No tope, como OBSERVAVOR, ubicamo-0 o INSTI 

TUTO BRASILEIRO VE VIREITO TRIBUTÁRIO e, 6i 

nalmente: 

Na ba~e, como cálice ou continente, -0eu l~ 
ma : PR V EN SI NO E JUS TI Ç A V A TR I B U TA Ç ÃO. ( C 6 n. 

Comentânio-0 de Jo-0é Leite de Va-0concello~ ã 
edição pani-0ien-0e do Emblematun Liben, ~n 
Emblema-0 de Alciati Explicado~ em Pontuguê-0, 

edição Rena-0cença Pontu9ue-0a, Ponto, 1917). 

8. CURSOS EXTRA-CURRICULARES DO 
IBDT EM NTVEL DE EXTENSAO UNIVERSITARIA, 
SOB AUSP!CIOS DA USP. 

8. 1. A 1 êm do singular curso sema1~al 
da Mesa de Debates, mediante prêvia aprovação do 
Conselho do DEF e da douta Congregação, desde sua 
fundação, vem o IBDT promovendo cursos extracurri ' 
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c u l a r e s A O S S A B A D O S , p a r a a p r o v e i t a r o s f i n s de s e 
mana em que não se realizam aulas habituais nem ex 

pediente e possibilitar a vinda de universitãrios 
e de profissionais, não sõ da Grande São Paulo, 
mas de vãrias outras cidades do Brasil. 

8.2. Tão numerosa tem sido a pre- e 
sença de motivados estudiosos, que estes cursos so 
mente tem podido ser realizados no amplo Salão No 
bre desta Faculdade. Para exemplificar, o curso 
sesquicentenãrio teve a inscrição e frequência de 
622 (seiscentos e vinte e dois) candidatos. 
Para comrrovação o IBDT anexa as imagens da aula 
de encerramento e do respectivo texto dessa aula, 

quando nos foi concedido o 19 Prêmio Tributarista 
do Ano (doc.l). 

8.3. Como este excessivo numero 
viesse dificultando a otimização do aproveitamen
to das aulas e debates, o IBDT, a partir deste ano, 
proc urou 'fazer as comunicações pela imprensa com 
menos antecedência, para poder realizã-lo com me
nor nümero de alunos em sala de aula (Sala João 
Mendes Junior). 

8.4. Assim mesmo, a inscrição des
te ano, foi de 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) 

candidatos, o que obrigou, até o final, a coloca
ção de cadeiras suplementares. Para se ter ideia 
da programação, organograma, bibliografias bãsica 
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e complementar e o oferecimen to gratuito de publi 

caçoes, como da relação dos 14 professores volun
tãrios, o IBDT anexa exemplar do impresso que, cori 
tendo 6 pãginas, ofereceu a cada aluno no ato da 
inscrição. Observe-se que, para cada curso, o prg 
grama e diferente e atualizado. (doe. 2 e 3). 

8.5. Como se vê deste, o curso é de 
freqüência controlada, relatõrio prévio de pesquj 
sas e de leituras crítico-valorativas para cada 
aula e debate. Cada aluno dispõe de uma semana pa 
ra seu preparo e não comparecer em jejum. Neste 
ultimo curso os alunos apresentaram 1.063 (mil e 
sessentft e três) trabalhos escritos, dentre os 
quais alguns foram escolhidos para serem revistos 
com orientação do professor e publicados nas cole 
tâneas do IBDT. 

8.6. Para se avaliar o êxito e re
percussão destes cursos, veja-se o &rtigo publicª 
do em Curitiba, por Professor de Direito Tribu.tã
rio daquela Capital que, com seu colega e Profes
sor de Legislação Tributãria concluiram esse tipo 
de curso do IBDT/USP, relatado sob o título: 11 A E~ 
CELtNCIA DE UM CURSO" (doe. 4, Gazeta do Povo, Cu 
ritiba, 23.06.85). 
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9. PUBLICAÇÕES DE LIVROS, COL~ 

T~NEAS, FOLHETOS E ARTIGOS DOS ASSOCIA

DOS, ALUNOS E ESPECIALMENTE DOS ESTUDOS 

SELECIONADOS DA MESA SEMANAL DE DEBATES. 

9.1. Coadjuvando o magnífico trab~ 

lho editorial da EDUSP em prol do ensino, comes

pecialização para o campo jurídico-tributãrio, o 

IBDT, dentro de suas funções estatutãrias e complg 

mentares ã USP idealizou e vem, comprovadamente, 

conseguindo editar livros, publicações e traduções 

de obras relevantes para a literatura tributaria, 

sobretudo didãticas e profissionais. 

9.2. Por meio de edições prõprias 

ou co-edições, jã alcançou um acervo de quase 

duzentos titules. Graças ã doação de direitos do~ 

autores seus associados, tem podido, nos termos do 

art.99 de seus estatutos, conceder 50 % (cinqüenta 

por cento) de desconto para os sócios, sobre os 

preços de livrarias, e ate distribuir gratuitame~ 

te a seus associados, a bibliotecas universitãri as , 

professores, magistrados e a alunos de seus cur

sos, inúmeros livros e publicações. 

9.3. Quanto ao incentivo as produ
ções, permita o leitor um preito de saudades ao g 

minente Professor e Jornalista José Nabantino Ra

mos, Adjunto de Direito Tributãrio do DEF, lendo 
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o trecho de seu Prefã cio ao clãssico e ate hoje 

unico DICIONARIO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS que e
laborou com Vera Damiani Vergueiro, aluna do põs
graduação e também integrante da Mesa de Debates, 
nos seguintes termos: 

"A idê.ia de. e.1.:,c.11.e.ve.tr. e.1.:,te. liv11.o oc.011.11.e.u.-me. 

na Me.1.:,a de. Ve.bat e.1.:, T11.ibu.tã11.io1.:, c.ondu.zida p~ 

lo P11.06. Ru.y Ba11.bo1.:,a Nog u. e.i11.a hã vãll.io1.:, ano1.:,, 

no Ve.pa11.tame.nto de. Vi11. e.ito Ec.onômic.o-Finan

c.e.i11.o da Fac.u.ldade. de. Vi11.e.ito da Unive.11.1.:,ida 

de. de. São Pau.lo e. de. que. óu.i 1.:,e.c.11.e.tã11.io, de.~ 

de. o pr._inc.1rio. 

E1.:,1.:,a Me.1.:,a - que. 6oi inc.011.po11.a da pe.lo In1.:,t{ 

tu.to B11.a1.:,ile.i11.o de. Vi11.e.ito T11.ibu.tã11.io - ê. a 

mai1.:, be.la e.xpe.11.iênc.ia ju.11.ldic.a de. minha vi

da, pe.la abu.ndânc.ia de. a1.:,1.:,u.nto1.:, que. ne.la 1.:,e. 

ap11.e.1.:,e.ntam e. pe.la. p11.06u.nde.za da1.:, di1.:,c_u_1.:,1.:,õe.1.:,, 

g11.aça1.:, ao alto n1ve.l de. e.1.:,pe.c.ialização de. 

1.:,e.u. e.mine.nte. c.he.6e., que. c.ondu.z 01.:, de.bate.1.:,, 

e. do1.:, c.ole.ga1.:, que. e.la. 11.e.úne.. Vive.11.gênc.ia1.:, e. 

c.onc.011.dânc.ia1.:,, a. p11.opô1.:,ito de. e.a.da aJ.:,J.:,u.nto, 

muito e.n11.iqu.e.c.e.m a.1.:, di1.:,c.u_1.:,1.:,õe.1.:,, de. que. pall.-

tic.ipam p11.06e.1.:,1.:,011.e.1.:,, advogado1.:, e. tec.nic.01.:, 

06ic.iai1.:,. Não c.onhe.ço - 1.:,e. ê que. hã - ou.til.a 

inic.iativa do gêne.11.0, que. te.nha e. e.1.:,te.ja du. 

11.ando tanto te.mpo e. 1.:,e.ndo tão e.6ic.ie.nte.. 

A Me.1.:,a, que. p11.inc.ipiou. e.m c.a1.:,a daqu.e.le. Me.1.:, 
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t n e , há. ano-6 atn á.-6 , tnan-66eniu - -6 e pana a F~ 

culdade do Lango de São Fnancl,t,c d em 29.4. 

19 70 , dat a da l a . neunião , e pnof.if.iegue ap e

nando n eg ul anmente até ho j e , em -6e -6-6 Õe-6 f.i e 

manai-6 de dua -6 ho na -6 , pa-6 -6 ado-6 ci nco ano.ó. 

Sua ef.i t nutuna e coef.ião 6aze1i1 cnen que e f.itá. 

def.i t i nada a -6ub-6 i -6 tin , pel a evidente utili

dad e que apne f.ie nta ao-6 comp onente-6. Nela f.ie 

penmút am i n6onmaçÕe-6, nela f.ie toma conheci

me nto do-6 gnande-6 pnob l ema-6 tnibutã.nio-6 do 

mo mento, nela -6e apn ende, nela f.ie óoJtrnarn o

piniÕe-6 e f.ie ef.itabele cem cnitênio-6, em neu

niÕe-6 viva-6 e cniadona-6, que lhe dão a-6 ca

Jtactenlf.itica-6 mateniai-6 e intelectuai-6 de 
vendadeina E-6cola. Mai-6 ainda: nela f.ie óa

zem amizade-6 entne colega-6, que geJtam eoop~ 

nação pnoól-6-6ional mef.imq óona da Mef.ia, em 
óneq~ente eolabonação ju1tZdlea." (Edlt.RT, São 
Paulo, 19 75) • 

9.4. Outra produção relevante para 
a ciência do Direito Tributãrio, que somente foi 

p os s i v e l a o I BD T r e a l i z a r , por c o n ta r com uma e q ui 
pe especializada dentro da Mesa de Debates, foi a 

da tradução e publicação do 
Tributãrio da Republica 
(Abgabenordnung-1977): 

novo e afamado Côdigo 
Federal da Alemanha 

9.5. Como se sabe, este Côdigo, no 
genero de Lei Orgânica (Rahmengesetz. Loi Quadre. 

1699 



Lei de Diretri zes ) , foi promu lgado pela primeira 

vez, em 7979, s ob projeto de Enn o Becker. 

9.6. Este Cõd igo constituiu o ver
dadeiro marco da sistemati zaçã o c ientífico-legis
l ativa do Direito Tributãrio e provocou, também na 
doutrina, como na Jurisprudência, avanço na forma 

e no conte~do deste ramo do Direito. Mais ainda: 
irradiou conceitos e institutos a outros ramos j~ 
ridicos. Ultrapassando fronteiras, ' repercutiu nas 

legislações e elaborações tributãrias de outros 
países. 

9.7. A prõpria Comissão que elabo
rou nosso CÕdigo Tributãrio Nacional esclareceu 
que, dentre as fontes das obras deste ~ênero, com 

primazia se abeberou nesse cõdigo do tempo da de
mocrãtica Constituição de Weimar (vide Mensagem 
n9 373/54, in Trabalhos da Comissão do C.T.N., e

dição do Ministério da Fazenda, 1954, pãg.13). 

9 . 8 . J ã em 1 9 6 5 , por nossa s uges tão, 
o saudoso Prof. Souza Diniz traduziu o primitivo 
CÕdigo, cujo prefãcio de vãrias pãginas tivemos a 
honra de escrever (vide Códigos Tributãrios Ale-
mao, Mexicano e Brasileiro, 

Rio, 7965) ; 

Edições Financeira, 

9.9. Alem de esgotada essa tradu -
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çao, fôra esse famoso Cõdigo, apos 12 anos de dis 

cussões parlamentares, completamente reformulad o . 

Como nosso C.T.N. ja f6ra demasiada e assistemati 
camente modificado por leis e decretos-leis extrª 
vagantes e esta para ser reformulado, pareceu ao 
IBDT da maior utilidade cientifica e didática, dar 

aos tributaristas brasileiros seu novo texto em 
vernáculo. Seis associados do IBDT empreenderam i 
mediatamente essa tarefa e talvez tenha sido aqui, 
na Universidade de São Paulo, feita a primeira ver 
são desse notável, e novo CÕdigo Tributaria, con
siderado padrão cientifico. 

9.10. Publicado em co-edição, gra
ças ã doação dos direitos autorais dos tradutores 

ao IBDT, este p6de distribuir a seus associados do 
Brasil e do exterior, como a bibliotecas de nossas 
universidades, gratuitamente, precisamente 1000 

(mil) exemplares e a Editora Forense continua a 

distribuir seus volumes. (vide Novo CÕdigo Tribu
taria Alemão, apresentação de Ruy Barbosa Noguei
ra e tradução de Alfred J. Schmid, Brandão Macha

do, Eduardo Frederico de A. Carvalho, Gerd W. 
Rothmann, Henry Tilbery e Ruy Barbosa Nogueira, 

co-edição Forense/IBDT, Rio-São Paulo, 1978). 
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10 . I NTE RCÃMBIO CULTURAL DO 

IBDT COM PROF ES SORES, ESCRITORES, UNIVE~ 
SIDADES E ENT IDADES CIENTIFICAS DO BRASIL 
E DO EXTE RIOR. 

10.l. Tal vem sendo a consideração 
conquistada pelo IBDT, que seu quadro social jã ~ 

tingiu cerca de mil socios fundadores, contribui~ 
tese honorãrios, do Brasil e do exterior. Honor~ 
rios são eleitos professores universitãrios e es
critores que mais se tenham destacado no ensino e 
na produção de obras didãticas e profissionais e 
que, apos intercâmbio, s ão propostos ã Asse mbleia 

G e r a l c o mo s o c i o s II h o n o r i s c a u s a 11 
• 

10.2. Em r azão desse constante in
tercâmbio cultural, o IBDT jã conta com socios ho 
norãrios não so do Brasil, mas de vãrias univers1 
dades e instituiç ões da Ale ma nha, Argentina, Bel-
gica, Equador, Espanha, Estado s Unidos, França, 
Holanda, Itãlia, Jap ão, Majorc a, México, Moçambi
que, Paraguay, Venezuela e Urugu ay. 
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11. COMO RESULTADO DO INTERCÃM 
BIO UNIVERSITÃRIO DO IBDT, SURGE NA LITg 
RATURA JUR!DICO-TRIBUTARIA DO BRASIL, EM 

V E R N Ã Cu Lo ' A p R I ME I R A C o LETÃ N E A COM V I N TE . 
MONOGRAFIAS DOS MAIORES TRIBUTARISTAS 



MUNDIA I S, PARA FACILITAR LEITURAS EM NT

VE L DE POS-GRADUAÇAO E COMPARATISMO . 

11 .l. Durante três anos e meio, o 
notãve l ju r ist a, fil õlogo e compara ti sta , sõcio 
fundador do IBDT, Brandão Mach ado, sem duvida um 

dos mai s apa ix onados pelo i ntercâmb i0 cultural en 
tre os tributaristas do Brasil e do exterior, co
municou a alguns sõcios do IBDT a ide i a de elabo
rar, como e t r ad i cional na Europa e sobretudo na 

Alemanha, onde e denominado Festschrift, coletânea 
para comemorar o aniversãrio e 40 anos de ativida 
des didãticas e profissionais do Presidente do 
IBD T. 

11.2 . Rec ebeu de vã r i os paí se s na
da ma is do que 20 mo nog r afi as es pec i a i s dos col e
gas e amigos do homenagea do. Tr adtj ziu as que vi e

ram es cr i tas em a l emão, inglês, itali ano ou esp a
nhol e também elabo r ou exc epcional monografia, com 
pon do obra de 600 pãgs . , que foi publicad a pel a 

conh ecida Editora Saraiva, ligada por vãri as ger ~ 
ções ã Faculdade do Largo São Franci sc o. Es t e li 
vro, sob o titulo DIREITO TRIBU TARIO - Est udos em 
homenagem ao Prof . Ruy Barb osa Nogueira, 1984, l he 
f oi of e r ecido em mem orãvel f es ta de cong r açamento . 
A seg ui r , em sessão d a Mesa d e D e bates , t ambem f oi 
entreg ue ao Pres id e nte do I BD T um ãlbum fotogrãfi 
co, co m dedi ca tõria gra vada no idioma de Cícero e 

subscrita pelos seus con sõ ci os do IBDT , nestes termos: 
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"Amiee Ruy Ba4bo.6a Noguei 4a, 

Ve. die nat.ali t.uo ptu...mum omnium que.me.um 

nat.alieia ee.leb4amu.6 t.ibi g4at.ulamult. Con 

gne.gationi.6 no'->tnae t.eht.i.6 e.1.>t. hae.e me.ma

nia, qu~ amieo eati.6'->imo .6alut.em dieimu-6, 

qui p~aeht.an.6 te quae4ent.e..6 nunquam negle. 

gi'->. Si diJeipuli t.ui non 6ue.1te. mult.i no~ 

t.num, Jive quod eande.m u4be.m non eole.bant. 

qua doeeba-6, Jive quod non ae.quale.-6, ne.e 

pnoptenea Je diJeipulo.6 t.uo.6 mult.i'-> modi.6 

6ui.6'->e negant.. Quamvi'-> non omne.6 diheipu

li, atque amiei ve.ni 6idique:, nobih vihum 

e'->t. no.6t.ni1.> eum e.66igiebu.6 amieit.iam quam 

eolimu.6 demon.&t.1ta1te pito magna laude. :tua in 

mult.um ope1tae: ac laboú'-> conhume.ndo ad 

inhtitut.ionem juú~ t.1tibut.01tum b1ta'->ilien

'->Í.6. Nomen pltaeelaú magiht.lti, ut. amiei 

tui ve4bi.6 ut.amult, in indiee: hempe:1[ homi

num enit qui B1ta.6iliae juh con.6t.1tuxe:1te. 

a.d. XII I Kal. Oet.ob1te.h anno MCMLXXXIV. 

Tui Conhoc.ii 

IM,t,,i,tuto B~eit:o de. Váeito Tltibutalúo, 

e.ntida.de compleme:ntalt. ã UniveMidàde. de sã.o Paulo" (*) 

(*) Tradução feita pe l o homenageado: 
Oh! Amigo Ruy Barbosa !íogueira 
.Antes de tudo nõs te f elii citamos pel o dia de t eu nasci 

mentg, que hoje cel ebramos como f esta natalfcia. Esta memõ: 
ria e t es t emunha de nossa reunião, por meio da qual te sau-
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12. REFER[NCIAS AO IBDT E ÃS 

SUAS PUBLICAÇOES EM NOTÃVEL LIVRO DE HO

MENAGEM AO PROFESSOR E MINISTRO PRESIDEN 
TE DA SUPREMA CORTE FISCAL DA ALEMANHA. 

12.l. Com monograf i as dos maiores 
tributaristas da Republica Federal da Alemanha, 

foi naquele País editado, em homenagem ao Profes
sor e Ministro Presidente Hugo von Wallis, o livro 

VES BUNVESFINANZHOF UNV SEINE 
RECHTSPRECHUNG. GRUNVFRAGEN-GRUVLAGEN. 
FESTSCHRIFT FllR HUGO VON WALLIS, StV/ 
STOLLFUSS VERLAG, BONN, 1985. 

12.2. O Mestre homenageado, que d~ 
rante 8 (oito) anos foi Presidente daquela Corte 

damos, caríssimo amigo, que sempre prestativo, nunca te es
queces dos que te procuram. Se muitos dentre nos não foram 
teus alunos, ou porque não residiam na mesma cidade onde 
ensinavas, ou porque não eram contemporâneos, nem por isso, 
de muitos modos , deixam de ser discípulos teus . Embora nem 
todos tenham sido teus alunos , são teus amigos verdadeiros 
e fie i s . Com estas imagens quisemos demonstrara amizade que 
te devotamos pelo teu grande mérito, consumindo muito traba 
lho e esforço para construir o Direito Tributãrio Brasilei: 
ro. O nome do preclaro Mestre, usando palavras de teu amigo, 
sempre constarã da galeria dos homens que edificaram o di
reito de nosso Pais. 

19 de setembro de 1984 
(treze dias antes das calendas de outubro de 1984) 

Teus consõcios do 
Instituto Brasileiro de Direito Tributãrio, 

entidade complementar ã Universidade de São Paulo. 
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e Professor l.1111versitãrio que continua como pare
cerista, foi tamb~m, na Universidade de Munique 
Professor de dois sõcios fundadores do IBDT que, 
com ele,publicaram no Brasil o livro IMPOSTO DE 

RENDA, co-editado pelo IBDT (Hugo von Wallis, Pa~ 
lo Roberto Cabral Nogueira e Ruy Barbosa Nogueira, 
São Paulo, 1981). O autor do prefãcio desta obra 

li -de homenagem, Ministro Hessdorfer, entre os varios 
títulos de von Wallis, destaca: 

"E,i,ne. hoc.h.6:t e.h1te.nvolle. Ane.1tk.e.nnu.ng .6e.ine.1t 

Wi.6.6e.n.6c.ha6:tlic.he.n Fe.i.6:tu.ng waJt ~n de.1t 

EJtne.nnu.ng zu.m Eh1te.nmi:tglie.d de..6 INSTITUTO 

BRASILEIRO VE VIREITO TRIBUTÁRIO ,i,n São Pau. 

lo zu. e.1tblic.k.e.n (Um Jte.c.onhe.c.ime.n:to al:tam~~ 

:te. honJto.60 da p1todu.ção c.ie.n:tZ6ic.a de. Hugo 

von Walli.6 deve. .6e.Jt vi.6:to na .6 u.a e.lei..ção C.Ç! 

mo .6Óc.,i,o "hono1ti.6 c.au..6a" do INSTITUTO BRA

SILEIRO VE VIREITO TRIBUTÁRIO e.m São Pau.lo)." 

1 2.3 . Tambem ã pãg .6 09 , dentro da 
extensa bibliografia do Professor e Ministro von 
Wallis estã catalogada, na re dação em portugu~s , 
a indicação completa do li vro co-editad o pelo IBDT 
e Editora Resenha Tr ib utãria em São Paulo. 
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13. INDICAÇÕES BIBLIOGRAFICAS 
MAIS RECENTES D~S PUBLICAÇ0ES DO IBDT , P6 
RA A LITERATURA DE DIREITO COMPARADO , RE-



COMENDADAS NO MAIS FAMOSO, COMPLETO E ATU~ 
LIZADO COMPÊNDIO SISTEMATIZADOR DO DIREI

TO TRIBUTARIO. 

13.l. No livro STEUERRECHT Ein 
Systematischer Grundriss, considerado o mais com
pleto e famoso livro didãtico da tributaristica 
atual, compreendendo não sõ a parte geral para o 
ensino universal, mas também tratando de todos os 
impostos em espécie da Alemanha, da lavra do emi

nente Catedrãtico de Colônia, Klaus Tipke, igual

mente sõcio honorãri o do IBDT, estão recomendados 
pelo autor as recentes 7a. edição do Curso de Di
reito Tributãrio co-editado pelo IBDT/Editora Sa
raiva, 1987, como também os 6 volumes da coleção 

DIREITO TRIBUTARIO ATUAL, IBDT/Editora Resenha Tri 
butãria, São Paulo (vide lla.edição atualizada do 
citado STEUERRECHT, edição Schmidt, Colônia, 1987, 
livro contendo 762 pãgs. Vide pãg.13). 

14. RECENSA:O DO ENCICLOPE'.DICO 
DICIONARIO DO DIREITO TRIBUTARIO E DAS 

C I Ê N C I A S F I S C A I S ( H A N D 11 Õ R T E R B U C H D E S S T E U E ~ 
RECHT UNO DER STEUERWISSE NSC HAFTEN), PU-

11 

BLICAÇA:O BILINGUE DO IBDT. 

14.1. Por ocasião da primeira edi
ç a o d e s te d i c i o n ã ri o , s em d u v i d a no gênero II p ri m u s 
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sine paribus 11 da literatura mundial, o IBDT editou 

em português e alemão uma apresentação e aprecia
ção feita por seu Presidente, desta notãvel obra 
q u e , em 2 v o l um e s , com l 5 O O v e r b e te s , v e i o a te com 
provar aja existência filolõgica, de um vocabulã 
rio prõprio do Direito Tributãrio. 

14.2. No livrete de amostragem e 
informações sobre essa grande obra, a Editora C. H. 
Beck e o Instituto Científico dos Tributaristas 
Alemães, entre as 5 apreciações que escolheram, 
incluíram, sob o título 11 Prof. Ruy Barbosa Neguei 
ra in einer Veroffentlichung der Rechtswissenschaf! 
lichen Facultat der Universitat v~n São Paulo 11

, 

um longo trecho, em alemão, dessa recensão publi 
cada pelo IBDT. (vide Zuverlassige Information, 
Verlag C.H.Beck, MÜnchen, 1972, ultima pagina. 
Quanto ã edição do IBDT, vide Ruy Barbosa Noguei

ra, Apresentação do Dicionãrio do Direito Tributª 
rio e das Ciências Fiscais-Besprechung des Hand
w8rterbuch des Steuerrechts und der Steuerwissens 
chaften, publicação da cãtedra de Direito Tributa 
rio Comparado da USP, São Paulo, 1972). 
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15. REFERÊNCIAS E PUBLICAÇAO 
NA MAIS AFAMADA REVISTA SOBRE IMPOSTO E 
ECONOMIA (STEUER UNO WIRTSCHAFT) DA ALE
MANHA. 



15.l. Assim como nossos saudosos 

Professores Tullio Ascarelli e Enrico Tullio 

Liebman, tangidos pelo nazi-fascismo vieram por 

tantos anos ensinar, nesta Faculdade; tambêm veio 

d e M u n i que par a Sã o Paul o , Hei n ri c h Rei na c h , irmão 

do celebre jusfilõsofo Reinach. Heinrich Reinach 

foi o fundador, em 1922, da Steuer und Wirtschaft, 

na qual teve a colaboração, por tantos anos, de 

Albert Hensel, considerado o maior conceituadorda 

tributarTstica e de Enno Becker, o celebrado au

tor do projeto da Ordenação Tributãria de 1919, 

porta n to , a o tempo d a C o n s ti tu i ç ão d e W e i mar ( RAO ). 

Com Reinach e Almeida, fundamos a primeira revis

ta fiscal e trabalhista do Brasil pelo sistema de 

folhas substituTveis (LIFT, Legislação e Jurispr~ 

ciência Fiscal e Trabalhista, edição Vademacum e 

Edigraf, S.Paulo, 1945). 

Não podem os d e i x a r d e r e s s altar q u e, 

quanto ao Direito do Trabalho, o Autor foi sempre 

nosso saudoso irmão e companheiro de escritõrio, 

Josê de Anchieta Nogueira Junior, tambem antigo~ 

luno desta Faculdade e que chegou a elevar a col~ 

ção de Direito do Trabalho da LIFT a 10 (dez) vo

lumes, sempre atualizados e com a maior receptivi 

dade nesse campo, ao qual tanto se dedicou tambêm 

como causTdico e autor que tanta estima mereceu de 

seus colegas Jus-Laboristas. 
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15.2. Heinrich Reinach, que veio 

no na vi o , estudando o português j u ri d i c o do B r as i l 
atraves da celebre edição bilingÜe do Côdigo Ci
vil Brasileiro (Ed. J.Bensheimer, 1928, Manheim
Berlin-Leipzig, 384 pãgs.); ainda antes que domi
nasse o portu9uês, ficou sendo nosso fraterno ami 
go, mas também professor de alemão, de direitoger 
mânico e intercambiador de literatura. Aqui fale
ceu em 1956, aos 78 anos, quando residia em Ati
baia, onde íamos visitã-lo para manter nosso in
tercâmbio. Deixou filhos e netos. Das mãos de sua 
culta esposa D. Aneliese, recebi, como perene re
cordação, a celebre edição bilingÜe do nosso Cõdi 
go Civil e, apõs, da Familia, a biblioteca tribu
tãria que, tão paralela ã nossa, oferecemo-la ã bi
blioteca do DEF desta Faculdade. 

15.3. Também a Heinrich Reinach e 
que devemos a implantação de nosso intercâmbio com 
os Mestres e instituições da Alemanha, aonde atê 
hoje também reverenciam suas colaborações ã trib~ 
taristica. Em 1953, a revista StW, colunas 5, 8, 

15 e 23 publicava referências a Reinach no Brasil. 
Na edição de março de 1966, pãg. 145/146, publi
cou seu Nachruf (necrolôgio), para o qual fornec~ 
mos em MÜnchen, dados ao Dr.Buchetmann, também seu 
amigo e admirador. 
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15.4. Com satisfação, em 28.11.73 

recebemos de nosso colega e consõcio do IBDT, Ca
tedrãtico de Hamburgo e Bochum, Heinrich Wilhelm 
Kruse, carta com separata da StW sobre o 509 anive_r 
sãrio da Revista e escrito sobre "seu fundador 
Reinach, que veio a ser um dos pioneiros do Direi 
to Tributãrio no Brasil" (ed.1973, pãg.275) . 

15.5. Se o tempo não fosse inexor~ 
vel, agora terlamos para agradecer a Reinach o e! 
cri to que o consõcio do IBDT, atual Ministro e Prg 
fessor Heinrich Beisse veio a publicar na mesma 
Steuer und Wirtschaft, vol.58, n.l (fevereiro 81), 
pãgs. l a 14, especialmente dedicado ao exame dos 
trabalhos que vêm sendo realizados na Universida
de de São Paulo, no campo da hermenêutica jurldi
co-tributãria, assim o iniciando: 

"Ein be.de.u.te.nde.Jt Te.Lt de.1.i Ge.1.iamtwe.1tfu von 

Ru.y Ba1tbo1.ia Nogu.e.iJta ,i,1.it de.Jt Re.eht1.ime.tho

do.togie., volt a.t.te.m de.n FJtage.n de.Jt Au.1.i.te.gu.ng 

u.nd Anwe.ndu.ng de.Jt Ste.u.e.Jtg e.1.i e.tz e., g e.widme.t. " 

16. REFERtNCIAS E PUBLICAÇAO 
NO JAPAO. 

l 6 . l . O J u ri s ta e P r e s i d ente do I n s 
tituto Japonês de Direito Tributãrio, Dr. Ichiro 
Nakagawa, dissertando sobre a temãtica desenvolvi 
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da pelo Professor e Ministro Beisse em lTngua ger 

mânica e escrevendo textos em a1emão e em japonês, 

no n.365 da revista ZEI-HO-GAKU (TAX JURISPRUDENCE~ 

ma i o d e l 9 8 l , e d i ta d a em Ky o to , r e f e r e ~ s e e x p r e s -
s ame n te ã p e r s o na l i d a d e d o P r e s i d e n te d o IB D T em Sã o 
Paulo, Brasil, e discorre sobre o mesmo tema da 
consideração econômica na interpretação das leis 

tributãrias, tratada pelos professores da Alema

nha e do Brasil. 

16 . 2. Esta temãtica, como o demons 

tra o Ministro Beisse na monografia traduzida e P!! 
blicada no DIREITO TRIBUTARIO, ed. Saraiva, S.Pa!! 
lo, 1984, e de tal relevância que também vem sen
do desenvolvida pelo Tribunal Constitucional . 

16 . 3. Sendo este relatõrio para fins 
universitãrios e exigindo comprovação para avalia 

' -
ção efetiva do desempenho do IBDT em seu apoio ãs 
instituições de ensino superior, não podemos dei
xar de transcrever o testemunho cientifico do Pro 
fessor e Ministro Beisse, que hã tantos anos vem 
dando suas colaborações a este Instituto e que, as
sim atesta,em sua conclusão: 
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"A c.ompa.Jta.ç.ã.o de. di1te.ito inte.Jtna.c.io na.l :vá 

butá1tio, que. Ruy Ba.1tbo~a. Nogue.i1ta. e.~timu

lou c.om g1ta.nde. vi~ã.o, e.xi~te. polt i~~o c.om 

Jta.zã.o ta.mbêm na. c.ompa.Jta.ç.ão de. mêtodo~.Ac.1te. 



ditava-Je antigamente que aJ queJtÕeJ de 

método deviam Jen exeluZda~ da eompanação 

junZdiea. EJha nehtnição ehtá hoje hupen~ 

da. Pana o eampo do dineito tnibutánio o 
homenageado hã muito já neeonheeeu ehha 
vendade. 

Ruy Banboha Nogueina deu -0ua atenção e-0-
peeial ã evolução do dineito tnibutánio a 

lemão. O pne-0ente e-0tudo é dedieado ao di~ 

tinto homenageado também pon ehJe motivo 

eomo expne-0-0ão de um agnadeeimento ehpe
eial. " ( o p. eit. , pág . 3 9 ) 

17. ITALIA - INTERCAMBIOS E 
PUBLICAÇÕES. 

17. l. Com a jã citada presença e en 

sino, por vãrios anos nesta Faculdade, de nossos 
Mestres Ascarelli e Liebman, e que pode florescer 
este acentuado e desde então constante intercâmbio. 

l 7 . 2 . S e As e a r e l l i , n a s a u l a s de D 1 
rei to Comerei al, tanto se referi a, como dissertava 
sobre problemas interdisciplinares de direito tri 
butãrio e reclamava a falta da cadeira de tributa 
ristica, logo prelecionou o jã citado curso na 
Escola de Sociologia, publicou livro e vãrios pa
receres. Liebman chegou a comentar acõrdão sobre 
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a coisa julgada em direito tributãrio e organizou, 

em sua residência, celebre seminãrio com juristas, 

de que gerou a chamada Escola Paulista de Proces
so. Dentro da Faculdade, com seus alunos de gra
duação, lançou a ideia de uma Mesa de Debates, de 
cuja primeira e ~nica fomos encarregado como expQ 
sitor do tema 11 specific performance 11 no direito 

anglo-saxão. Realizada com satisfação, foi esta 
que nos deixou a ideia da retomada. Eis porque, no 
início de nosso magistério, criamos a Mesa Sema
nal de Debates em casa, para, ao depois, levã-la 
como a levamos, para a Faculdade, onde vem expan
dindo o ensino dogmãtico e prãtico da tributaris

t i ca . 

17.3. Atualmente o IBDT na Itâlia, 

jâ conta com sõcios honorãrios das Universidades 

de Roma, Bolonha, Genova, Milão e Turim. Por moti 
vo da publicação na Itâlia, do trabalho sobre As
carelli, dentre outros o IBDT recebeu escrito do 
jusfilõsofo Norberto Bobbio relembrando tambem, 
quanto aprendeu com Tullio Ascarelli. 

17.4. Quanto a outras publicações 
na Itâlia, veja-se na Rivista di Diritto Finan
ziario e Scienza delle Finanze, Março de 1980, 
pâgs. 128/135, o trabalho do Catedrãtico de Direi 
to Tributãrio, Gian Antonio Micheli, sobre La 
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Tutela Giriusdicionale Differenziata del Contri 
buente nel Processo Tributario, 11 i n onore di Ruy, 

Barbos.a Nogueira 11
• Este Mestre que também foi pr~ 

cessualista e com o qual privamos vãrias vezes em 
São Paulo como em Roma, hoje falecido, também foi 
dos primeiros sõcios honorãrios do IBDT, e com seu 
s u c e s s o r , A u g u s t o F a n to z z i , i g u a l me n te o I B D T pro~ 
segue o intercâmbio. 

18. ESPANHA - INTERCAMBIOS E 
PUBLICAÇOES. 

18.l. Igualmente do quadro social 
do IBDT fazem parte vãrios e notãveis Mestres da 
Espanha, que têm escrito, comentado e indicado em 
suas obras, livros e publicações que recebem do 
IBDT. 

l 8 . 2 . H i p õ l i to R os s y , me s t r e de Bar. 
celona, jã publ i cou vãrias apreciações e recomen
daçõ es de livros do I BDT , dentre as quais sedes
tacam os seguintes tr echos : 

"V,i,Jte,i.:to F ,i,na. nc. e, i Jt u ( 2 5 6 pá.g.6. ) IJ ViJtei.:to 

TJti bu.:taJtio (484 pá. g.6 . ) 

E.6.:ta.6 mo no gJta.6i a..6 qu e_ ac. ompanam a la. o bJta 

de,l p!to6e.6.6o!t Nog ue,iJta., e,xc.e,le,n.:te,.6 po!t .6u 

.:tic.nic.a 1J Jtigo!t c. i~n.:tZ6ic.o, de,no.:ta.m la e,-
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c.a.ted'1..â.tic.a de la. Unive'1..hida.d de San Pa.bla, 

Ruy Ba.'1..baha. Noguei'1..a., .6eeunda.do po'1.. un 

pl antel de j u'1..ihta.6 que ha elevada la. 

eie.neia ju'1..idic.o-6inanei e.1ta de. hu paÁ...6 a..l 

ma..6 alto '1..ango, c.ont1tibuyendo ea n .6u.6 

c.an.6t'1..uc.ei one.h y .6yhtemah a mejo'1..a'1.. la 

e. labo'1..aeÃ..Ôn de l a no'1..ma poh Ã..t Ã..v a que. e.n 

lo.6 ultimo.ó ano.ó, c.on la.6 '1..eóo'1..ma..6 eonht1 

tuc.Ã..onale .6 en ma.te'1..ia i mpohiti va y la. a.p~ 

1tic.iôn del Cadigo Na.c.ianal T1tibuta'1..io, ha. 

c.oloc.ado al B'1..a.hil e.n p'1..ime.i'1..a tine.a. e.nt'1..e. 

la..6 na.c.ione.h e.n la. '1..e.gula.eiôn de.l Ve.'1..e.eha 

Fina.nc.ie.'1..o." (Re.vihta. de. Ve'1..e.c.ho Finaneie. 

'1..o y de. Ha.c.ie.nda. Públiea., Ja.n . e. Fev. de. 
1 9 7 O , pág .6 • 1 9 7 /1 9 8 ) . 

18.3 . Mais recentemente , o Catedr~ 
tico de Madrid, Fe r nando Sa i nz de Bujan da, em s ua 
grande obra, Sistema de Derecho Financ i ero, ed i
ção da Universidade Complutense , vol . 2 , no qual , 
em i numera s pãgi nas f az c itações das pu b li e açõ es 
des t e Instituto , ressalt a ã pãg. 208: 
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"En l a. a.e.tua.lida.d , o óne.c.e. ne.lie.ve. hingula.n 
l a óiguna dei pno6e..6.6 on Ruy Banbo.6a No

gue.ina, ne.novadon · de. lo.6 e..6tudio.6 j unidic.o

óinanc.ie.no.6, impul.6oll. de. l a..6 ac.tiv i dade..6 

de.l Inhtitu.to Bna.6il e.ino de. Vi ne.i.to Tni bu 
.tanio y au.ton de. libno.6 de. gna.n di óuhÃ..Ôn. 



Se ha di~tingUÁ..do po~ l a int~odueiôn en 

hu paih de l a doc..t~ina ge~maniea de Ve~e
c..ho T~ibut a~.io . " 

19. NOS ESTADOS UNIDOS DA AMt 
RICA DO NORTE. 

19.1. Em sua obra didãtica de "ma
terials" especiais para o ensino de "cases", inti 
tulada International Transactions and Relations os 
Profs. Katz e Brewster da Harvard University (Edi 
ção Foundation Press, 1960), traduzem para oi nglês 
e incluem acõrdão unânime que, examinando e deci-

. dindo com base em parecer do Presidente do IBDT 
questão sobre "royalties", fixa os parâmetros e dã 
solução ã questão (pãgs.245/249). Ã pãg.247 estão 
t r ans c r i tos trec hos da "opinion of Dr. Ruy Barbo
sa Nogueira concerning this case" e todo anotado 
com comparações jurisprudenciais e 
desenvolvidas pe l os citados autores. 

doutrinãrias, 
~ ... . r, .... 

~~J• ' Jft: ~ .. 

19 .2. Pa mesma Universidade de Harvard, 
is pags . 411 /422 do .li vro Dire i to Tributârio, ed. 
Saraiva (op. cit.) veio a colaboração dos Professores 
Oldma n e Teachout . Oli ver Oldman, que tambem e o 
Di re tor do Inte rn a ti onal Program in Taxation, da 
Harvard Schoo 1 , é sõcio hono rã ri o do IBDT e a convite 
deste jã deu aula no Curso de Direi to Trib ut ã ri o 
Comparado desta Faculdade. E nõs, na Columbia Uni
versity (V, 2~ col., Dir. Tributãrio, Bushatsky, 1971,p.9/22). 
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20. INTERCÃMBIOS COM, E PUBL1-
CAÇ0ES EM PORTUGAL. 

20.l. Muitos professores universi
tãrios de Portugal são s6cios honorãrios do IBDT. 

Lã jã comparecemos inúmeras vezes, inclusive a jor 
nadas em que fomos eleito Presidente de comissão 

de estudos. 

20.2. Mestres de Coimbra e de Lis
boa têm vindo aqui prelecionar tributaristica a 
c o n v i te d o I B D T . S 6 p a r a me n c i o n a r ma i s r e c e n te·, 
o cons6cio e Professor de Lisboa, Manoel Pires 

veio participar da Mesa Semanal de Debates e tam

bem fez exposição no curso de p6s-graduação sobre 
a "Problemãtica do Direito Internacional Fiscal" 

e a editou em Portugal, reportando-se a esta Fa
culdade (Edição Imprensa Nacional, Lisboa, 1987). 

20.3. Também o recente nQ 1/87 do 
Boletim da Ordem dos Advogados Portugueses, . cen

tralizando carinhosamente o mapa do Br9sil; em 9 
colunas, publica trabalho do catedrãtico e presi
dente do IBDT/USP sobre a nova Constituição doBr~ 
sil e a elaboração das normas tributãrias.(pãgs.17 
e:- segs.). 

2 O . 4 . P a r a h o me n a g e a r . a g o r a, em l 9 8 7, 
o : grande Mestre Antonio Ferrer Correia, Reitor da 
Universidade de Coimbra, a convite do Presidente 
da Comissão, o notãvel Mestre Castanheira Neves 
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acaba de solicitar colaboração a presidência do 
IBDT/USP, o que não sõ vem confirmar os tradicio
nais laços que desde a fundação da São Francisco 
a liga ã Faculdade de Coimbra, mas que também o 
IBDT jã se inseriu nessa mesma consideração. 

20.5. Também esse intercâmbio com 
Coimbra estã comprovado pela colaboração do sócio 
honorãrio do IBDT, Dr. Diogo Leite de Campos, ca
tedrãtico de Direito Tributãrio daquela Faculdade, 
por meio da colaboração "Justiça e certeza no Di
reito Tributãrio Português", publicada ãspãgs.107/ 
130 do jã citado "Festschrift" brasileiro. 

21. FUNDAÇAO DO CURSO DE DIREI 
TO FISCAL EM MOÇAMBIQUE. 

21 . l . Em l 9 7 2 , o em i n entre c i vi l i s -
ta, Professor José Carlos Ney Ferreira, que então 
leciorava Direito Civil em Lourenço Marques, con
vida o Presidente do IBDT, seu consócio, para inay 
gurar esta disciplina, em Moçambique, que passaria 
a reger e adotou o citado compêndio Curso de Di
reito Tributãrio. Esta aula inaugural, com apre
sença do Diretor, professores e alunos, foi mini~ 
trada em dezembro desse ano e assim instalado es
se curso. 
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21.2. Este Mestre que por duas ve
zes veio ao Brasil e que, como civilista, tanto 
des~java conhecer pessoalmente o Prof. Washington 
de Barros Monteiro, cujas obras possuia, por nos
so interme ~io teve satisfeita essa sua vontade e 
nesta Faculdade compareceu is Mesas. Infelizmente 
veio a falecer,mas deixou instalado esse intercâm 
bio. 

22 . RELACIONAMENTOS COM O VIZI 
NHO PARAGUAY. 

22.1. Hã vãrias décadas, des de no~ 
s o i n g r e s s o p a r a os q u a dr os d a I F A , c o n h e cem os Ca r 
los A. Mersan, um dos maiores advogados do Paraguay 
e titular da cãtedra de tributarística de Assunção. 
Nossa amizade universitãria alcançou ide nossos 
lares e ~ osso intercâmbio tem sido muito co~stan
te. 

22.2. SÕ para referirmos a uma das 
visitas a Assunção, quando com os colegas do IBDT 
estavamas trabalhando na tradução do CÕdigo ale
mão, promoveu nossa palestra sobre a tributaristi 
ca germânica, precedida da concessão que nos ou
torgar m em assembleia, de sõcio honorãrio da 
Associaciõn Paraguaya de Estudios Administrativos 
y Fiscales. 
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• 

. 2 3 . NA AR G EN T Ir~ A : BUENOS AI~ E S 

E ROS~RIO. 

23.l. O primeiro contato com tri
butaristas da Argentina foi dos primõrdios e se 
iniciou com Carlos Maria Giuliani Fonrouge, cujo 
cêlebre anteprojeto de Cõdigo Tributãrio, embora 
nao transformado em lei, atê hoje ê obra de ensi-

• n o . F o n r o u g e c u j a s o b r a s s a o tão c o n h e c i d a s no B r a 
sil, mesmo por que fez tantas referências ã legis
l ação, ã doutrina e a jurisprudência brasileiras, 
ê bem conhe c ido entre nos. Nossa amizade também 
foi de convivência pessoal e familiar e tambêm in 
tercambiãvamos por telefone. Hoje o IBDT possui em 
s eu qu adro, vãrios tributaristas da Argentina e a 
prõpria Associaciõn Argentina de Estudios Fiscales 
interca~bia com o IBDT, regularmente, suas ~ubli

caçoes. 

23.2. Em Rosãrio o maior intercâm
bi o , t ambêm tão ant i go, e com o ex-Reitor e Pro-
fessor Manoel De Juano , que tanto tem visitado 

seus co l egas do Br as i l e e nosso co mpanhei ro nao 

so da I F A, mas tambêm da Permanent Fis cal Law 

Comm it tee of I nter-American Bar da qual . -e Ja par-
t i ci pamos dos Congressos . 

24 . NO URUGUAY . 
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24.l. Para as r el ações com os ju
ristas deste nosso pa,s vizinho, desde nosso tem
po de aluno do Prof. Liebman, que lã esteve antes 
de vir para o Brasil, foi o seu ami90, o filosofo 
do Processo, Eduardo Couture,que tanto nos auxi
liou. Sua biblioteca primorosa, era mesmo de bi
bliófilo e sua lhaneza 1mpar . 

• 
24.2. Para o campo da tributaristi 

• ca, porem, logo conhecemos Valdez Costa, com quem 
ate hoje não sõ mantemos correspondência, mas tam 
bem intercâmbio de literatura. 

25. NA FRANÇA. 

25. l. Tantos sao os Mestres france 
ses que tem vindo ao Brasil que, lembrando apenas 
alguns do campo tributãrio,como o saudoso Walline, 
que aqui esteve com outros e que não sõ acompanh~ 
mos como fomos visitã-lo; como ainda George Vedel 
aqui e lã; J.J. Felipe, mas ate Burdeau com quem 
viajamos e muito especialmente Paul Durand, de cu
jo curso completo obtivemos certificado da USP. 

2 5 . 2 . O que nos vai f i c ando de ma i s 
perene, sao as visitas, diâlogos e as estadas em 
Paris e , talvez mais, as andanças por suas livra
rias, como também foi o memorãvel congresso da IFA 
de 1980, onde íamos descobrindo, entre dois mil 
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aficionado ~, tantos colegas de i guais intencionali 

dades e do qual publicamos os relatõrios no vol.6, 

pags. 1639/1647 do Direito Tributãrio Atual. 

26 . JUSCIBERNETICA. CURSO DE 
INFORMJ\TICA. 11 IL FISCOVIDEO LA PRIMA 

OPERA TRIBUTARIA SU COMPACT DISC. 11 

26. l. Em 1974, por incumbência do 
ent ão Reitor desta Universidade, o jusfilõsofo Mi 
guel . Reale, fomos encarregado, como Professor re~ 
ponsãvel, da organização do primeiro Curso de In
formãtica Jurídica nesta Faculdade, que foi prel~ 
cionado pelo jusfilõsofo Mãrio G. Losano, das Un1 
versidades de Turim e Mil ão. Como se sabe, foi o 

cr i ador da denom i na çã o juscibernetica. Desde muito 
j ove m Losano não sõ vem l ecionando, mas produzindo 
ampla literatur a ju si nformãtica internacional, te!] 
do s e dedicado não s õ na Itâlia, como no Japão e 
nos Estados Unidos,a trabalhos excepcionais. 

26 . 2 . Este curso foi realizado nes 
ta Faculdade em 1974 e, com o auxilio do Catedrã 
tico Oswaldo Fadigas, Diretor das unidades de com 

putação da USP, do Desembargador Dinio de Santis 
Garcia, do Magistrado Pedro Gagliardi e da atual 
Diretora do Serviço de Biblioteca e Documentação 
desta Faculdade, Giacomina Faldini, foi possível 
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ate traduzir e publicar estas aulas (vide Maria G. 
Losano, Lições de Informãtica Juridica, apresent~ 
ção do Prof. Ruy Barbosa Nogueira, Editora Resenha 
Tributãria, S.Paulo, 1974). 

26.3. Logo apos, Dinio de Santis 
Garcia foi indicado e a provado pela Congregação CQ 

mo Prof. Colaborador e iniciou o ensino da Infor
mãti ca Juridica no curso de pos-graduação desta 
Faculdade . 

26.4 . Atualmente o Professor Adju~ 
to de Direito Tributãrio deste Departamento, Alei 
des Jorge Costa, o Prof . Dinio e a bibliotecono 
mista Faldini estão iniciando a informatização pi 
loto da biblioteca deste Departamento . 

26.5. Em constante intercâmbio com 
o P r o f . Lo s a n o , a e a b amo s d e r e e e b e r , a g o r a em 1 9 8 7, 
as informações e prospectas da sua criação FISCO
VIDEO, executada pela Giurinformatica S.P . A. de 
Roma, consistente em um conjunto Ready 640P (moni 
tor, uniti di elaborazione, tastiera, stampante e 
compact disc), como 11 la prima opera tributaria su 
compact disc 11

, que vem conformar todo um instru
mental de trabalho para todos os interessados nos 
estudos da tributaristica. 

26.6 . Este Departamento, em cons-
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tante intercâmbio com aquele Mestre espera, opor

tunamente, poder obter seu retorno para colaborar 
nesses trabalhos. Desde então, temos mantido 
11 carteggio 11 com Losano, cuja ultima carta de 17. 
06.87 respondemos dia 03.07.87. 

27. OUTRA CRIAÇAO QUE J]!; SE co~ 
SOLIDOU: O SERVIÇO DE APROXIMAÇÃO DOCE~ 
TE E PROFISSIONAL (ESTJ!:GIOS E COLOCAÇOES 
PARA ALUNOS) . 

27. l. Considerando as atribuições 
de informação e formação profissional e docente 
desta Faculdade e a necessidade de seus alunos se 
rem au xiliados na iniciação profissional ou doce~ 
te, ao tomarmos posse, como Diretor desta Faculdª 
de (mandato 1974/1978), no dia imediato (12 de a-
gosto de 1974), pela Portaria nQ 16/22, criamos 

este Serviço, para cuja instalação e funcionamen
to fizemos e obtivemos doações. Mantido jã hã 13 

anos sob nossa orientação, desde então ficou ligª 
do ao Departamento de Direito Econômico e Finan
ceiro e ao IBDT. 

27 . 2. O que e da maior relevância 
destacar neste Relatõrio, é o auxílio que a Mesa 
Semanal de Debates, integrada por numerosos pro
fissionais liberais, chefes de departamentos jurI 
dicas de empresas, procuradores, magistrados e al 
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tos funcionãrios tem contribuido para a obtenção 

dessas colocações e xternas. 

27.3. Ainda, o IBDT, mediante com~ 
nicações aos seus mil associados, vem divulgando 
e s s e s e r v i ç o , c o mo t a m b em o p u b 1 i c a n d o em r e v i s e a s 

juridicas e providenciando constantes comunicados 

pela imprensa diãria, quanto aos sucessivos candi 

datos inscritos nesse serviço de colocações para 

os alunos (doc.5 e 6). 

27.4. Para se avaliar o auxilioaos 

alunos e a utilidade comunitãria deste serviço de 

aproximação feito pela Universidade, basta infor

mar que, durante estes 13 anos de seu funcionamen 

to, jã obteve cerca de duas mil (2000) colocações 
em serviços jurídicos ou de seu ensino, para va

rias gerações de estudantes desta Faculdade. 

27.5. Qual a finalidade deste ser

viço dedicado ao corpo discente? Ao terminarseu 

curso de graduação profissional ou de pÕs-gradua

ção em ensino juridico, o aluno tambem jã se en

contrarã integrado no exercicio das respectivas 
funções, porque, "pari passu" com seus estudos jã 

os foi aplicando e aumentando seus conhecimentos 

escolares perante a universidade da prãtica (vide 

fichas cadastrais atuais e as arquivadas nesse Servi 

ç o) . 
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27.6. Observe-se bem que as coloc 9 
-çoes sao direcionadas somente para os serviços j~ 

rídicos, precisamente para que a eventual e futu

ra dificuldade de mercado não po~sa desviar o ju

rista para funções não qualificadas ou que nao s~ 

jam as mesmas para as quais passou todo seu tempo 
universitãrio se habilitando. 

27.7. A finalidade deste serviço 

nao e sõ a de auxiliar individualmente cada aluno 

que o deseje mas, globalmente~ evitar que o ensi
no especializado seja perdido ou possa transfor

mar-se em frustração para o diplomado sem experiê~ 

eia competitiva. 

28. PROFESSORES VISITANTES, 

BOLSAS DE ESTUDO, ESTÃGIOS NO BRASIL E NO 

EXTERIOR E PRÊMIO. 

28. l. Se o IBDT, como entidade nao 

econômica ou sem fins lucrativos, não tem possibi 

lidade de auxiliar financeiramente a cada aluno, 

tem tido a possibilidade, dentro de suas relações 

de amizades e de intercâmbios nacionais e transna 

cionais, de promover relacionamentos, apresenta
çoes e recomendações ; 

28.2. Neste sentido cultural naoso 

tem recepcionado a Professores visitantes, que com 
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parecem as Mesas de Debates ou is aulas, como fei 

to inúmeras recomendações de estudantes perante U 
niversidades, Institutos e Mestres do Brasil e do 

Exterior; 

28.3. Quanto a alunos, basta citar 
que atualmente vãrios estão concluindo cursos na 
Alemanha, Japão, Estados Unidos, com a orientação 

pedagÕgica de eminentes professores sõcios honor~ 
rios do IBDT, com cujos alunos e Mestres esta en
tidade ate hoje mantem correspondência; 

28.4. Sobretudo tendo em vista es

sa conhecida preocupação do IBDT em incentivaraos 
estudantes, a Sociedade de Estudos Jurídicos Bra
sil-Alemanha, mais recentemente fundada e da qual 

participamos; homenageando ao Presidente do IBDT 
instituiu em 1985 o 11 Prêmio Ruy Barbosa Nogueira", 
mediante concurso das melhores monografias inédi
tas e que no ano passado jã foi outorgado e entr~ 

gue em Congresso internacional, por ela realizado 
nesta Faculdade e do qual participamos; 

28.5. Quanto a professores visitan 
tes e cujos trabalhos aqui o IBDT publicou, alem 
das preleções de Mario Losano jã citadas (Lições 
de Informãtica), foram publicadas as do catedrãti 
co de Heidelberg, hoje em Munique, Klaus Vogel, na 

Revista de Direito Publico, vol .8, pãgs. 127/137, 
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sobre a influência da jurisprudência do Tribunal 
Constitucional no Direito Fiscal. Igualmente as 
do 11 Dekan 11 e Catedrãtico de Freiburg, Werner von 
Simson, que traduzidas sob o titulo 11 0 Tribunal 
de Justiça da Comunidade Europeia como Legislador 

Involuntãrio",foram precedidas de comentãrio e P!:1 
blicadas na Revista Fisco e Contribuinte n9 8, de 
1973, pãgs.532/533. 

Do Brasil, ainda como exemplo, fo
ram editadas pelo IBDT, do Ministro e Professor 
Aliomar Baleeiro, 1975, Limitações Constitucionais 

ao Poder de Tributar. Igualmente as lições do Mi
n i s t r o R o d r i g u e s A l c km i n , s o b o ti t u l o Os T r i b u t o s 
e sua Classificação (co-edições IBDT/Resenha Trib!:I 
tãria, S.Paulo, 1975). 

29. ACOLHIMENTO EM LEGISLAÇAO, 

SENTENÇAS E ACORDAOS DE TRABALHOS NAO SO 
DA MESA DE DEBATES MAS DOS DEMAIS PUBLI
CADOS PELO IBDT. 

29. l. Quem quer que percorra os li 
vros, coletâneas, plaquetas, livretes, artigos e 
demais trabalhos editados pelo IBDT em cotejo com 
a legislação e a jurisprudência, poderã constatar 
quanto tem sido a colaboração do IBDT,tambem nes
se campo da praxis. Vejam-se, apenas como exemplo, 

nas l .678 pãgs. da serie de coletâneas de Direito 
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Tributãrio Atual, quantas comprovaçoes. Alem dis

so, a constante divulgação de pareceres, no senti 
do de colaborações em questões polêmicas, em tan
tas revistas jurídicas, tambem tem permitido sua 

utilização pelos demais interessados, pois que os 
pareceres são dados para colaborar no esclareci

mento do melhor direito (Amicus curiae). 

29.2. Como seria impossível, neste 

relatõrio, citar os trechos das inúmeras sentenças 

e acõrdãos que têm se baseado nesses trabalhos e 
pareceres, remetemos aos repertõri os de legisla 

ção, doutrina e jurisprudência. 

29.3. Finalmente, permita V.Exa. , 

para efeito de prova processual do reconhecimento 

da utilidade publica dos serviços que vêm sendo 

prestados por estas instituições, transcrição da 

manifestação unân ime do Plenãrio da Câmara Munici 

pal de São Pau lo, publicada no DOE, seção I, de 
23.03.85, pãg. 45 , nos seguintes termos: 
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"VOTO VE JOBILO .. . 

Re.qu.e.he.mo.6 à Vou.ta Me..6a, ou.vida o Eghê.gio 

Ple.nãhio, eon.6.te. no.6 Anai.6 de..6.ta Ca.6a vo

.to de. júbilo pe.la.6 a.tividade..6 do In.6.ti.tu.

.to Bha.6ile.iho de. Vihe.i.to Thibu..tãhio, e.n.t{ 

dade. eomple.me.n.tah à Unive.h.6idade. de. São 

Pau.lo, phe..6idida pe.lo Phoóe..6.6oh Ru.y Bahbo 



J.ia Noguei4a, cated4ático de Vi4eito T4ib~ 

tánio na Faculdade de Vineito da USP. 

E da maion impontância o eJ.itudo do Vine{ 

to Tnibutânio pelo'-> e-0peciali-0ta-0 da di-0-

ciplina, notadamente neJ.ita hona em que '->e 

avizinha a in-0talação de uma Con-0tituinte 

e a elabonação de uma Con-0tituição como 

6nuto autêntico da vontade do povo bna-0i

le.ino. 

A colabonação do-0 t~ibutani-0ta-0, de. di

ven-0a-0 te.ndência-0 cie.ntZ6ica-0 e ide.olôgi- . 

ca-0, -0enâ indi-0pe.n-0âve.l à 6onmulação de. 

uma Con-0tituição de.mocnâtica. Agua4da-Je. 

a neve~-0ã.o da atual -0ituaçã.o em que. a Uniã.o 
e pode~o-00-0 gnupo-0 econômico-0 intennacio

nai-0 tudo podem, enquanto E-0tado-0, Munic] 

pio-0, e.mpne.-0â4io-0 nacionai-0 e a população 

-006nem com uma tnibutação inju-0ta. 

O In-0tituto Bna-0ilei4o de. Vine.ito Tnibu

tânio é uma entidade complementan ã no-0-0a 

glonio-0a Univen-0idade de. São Paulo. Seu 

Pne-0idente ê o Pno6e-0-0on Ruy BanboJ.ia No

gue.ina, um notável tnibutaniJ.ita, do-0 mai-0 
no-tâ.vei'-> ( • • • ..... omi-0'->i-0 ..•..... ) que 

tem nealizado cun-00-0, con6enência-0, tnad~ 
çõe-0 de obna-0 na ma-ténia e ediçõe-0 da li

tenatuna tnibutânia. Entne a-0 atividade-0 
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notineina.J.i do InJ.itituto deJ.ita.ca.-J.ie a. MeJ.ia 

de Veba.teJ.i que, J.iemanalmente, neúne eJ.ipe

eia.liJ.ita.J.i na diJ.ieiplina pana. diJ.ieuJ.iJ.ião doJ.i 

.temaJ.i ma.iJ.i a..tuaiJ.i deJ.iJ.i a ma.ténia .tão impol_!. 

.ta.nte pa.na. OJ.i deJ.itinoJ.i de noJ.iJ.i o povo." 

30. CONCLUSAO 

30. l. De todo o exposto sobre as re~ 
lizaçõ~s de ensino, pesquisas e prestação de ser
viços ã comunidade, como Professor Catedrãtico de 
Direito Tributãrio, Chefe deste Departamento e 
~residente desta entidade complementar; 

30. 2. Esperamos que, como V. Exa. sg 
licitou descrição circunstanciada dos dados para 
aval i ação ci ntifica do desempenho destas insti
tuições de ensino superior, aqui estejam suficien 
temente descritos e comprovados. 

30.3. Reafirmamos nossa intenciona 
lidade, tal ~orno descrita, de continuar esse de
senvolvimento do plano didãtico que el aboramos e 
que foi aprovado pela CERT, nos termos do proc . 
RUSP nQ 32.709/65. 
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